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Projeto de Lei nº 318/2025

Denomina Rua Maria Aparecida Perez 
Mazzei via pública da sede do Município.

Art. 1º Fica denominada Rua Maria Aparecida Perez Mazzei a via pública da 
sede do município conhecida como Rua 13 do loteamento Jardim Adalberto Frederico de 
Oliveira Roxo, com início na Rua Dalvo Antônio de Souza e término na Rua Juiz de Direito 
Carlos Alberto Melluso.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões “Plínio de Carvalho”, 7 de outubro de 2025.

MICHEL KARY
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JUSTIFICATIVA

Maria Aparecida Perez Mazzei nasceu aos 28 de janeiro de 1945, na cidade de Araraquara/SP.

Filho do senhor Francisco Benito Peres Martins e da senhora Alzira Arruda.

No ano de 1945, começa sua vida como cidadã araraquarense, residindo no Bairro Vila Xavier, 

onde seus Pais e Irmãos construirão residência na cidade maravilhosa denominada Morada 

do Sol.

Estudou na Escola Estadual Antônio Lourenço Corrêa – Vila Xavier – Araraquara - SP.

Iniciou sua carreira profissional na Ferrovia denominada na época como Estrada de Ferro 

Araraquara, posteriormente FEPASA Ferrovia Paulista S/A, onde se profissionalizou em 

diversas funções técnicas, aposentando-se como Técnica Administrativa no ano de 1993.

Nesse tempo, conheceu seu esposo Ademir Mazzei, casou-se em 1970 e dessa união nasceram 

os filhos Carlos André Perez Mazzei e Ricardo José Perez Mazzei.

Após cumprir sua carreira profissional e se aposentar, nunca deixando de ser a representação 

da Mulher Brasileira, Trabalhadora, Esposa, Mãe, sempre espirituosa, alegre, divertida e 

amiga em seu convívio social, constituiu residência no Bairro Santa Angelina e como cidadã 

atuante exerceu vários trabalhos voluntários junto a entidades filantrópicas como SABSA e 

Comunidade da Igreja São João Batista.

Em nosso município, viveu sua vida inteira, do início ao fim, e como Mulher sempre foi atuante 

em seu compromisso social e manteve sua dignidade respeitando os princípios fundamentais 

da cidadania, sendo uma verdadeira cidadã Araraquarense.

Sala de Sessões “Plínio de Carvalho”, 7 de outubro de 2025.

MICHEL KARY
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